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e) início da Concretagem das Bases das Unidades Geradoras:
até 1o de agosto de 2012;

f) início da Montagem das Torres das Unidades Geradoras:
até 15 de janeiro de 2013;

g) início da Operação em Teste da 1a à 3a Unidade Geradora:
até 6 de abril de 2013;

h) início da Operação em Teste da 4a à 6a Unidade Geradora:
até 13 de abril de 2013;

i) início da Operação em Teste da 7a à 9a Unidade Geradora:
até 20 de abril de 2013;

j) início da Operação em Teste da 10a à 12a Unidade Ge-
radora: até 22 de abril de 2013;

k) início da Operação em Teste da 13a Unidade Geradora: até
27 de abril de 2013;

l) início da Operação em Teste da 14a à 16a Unidade Ge-
radora: até 29 de abril de 2013;

m) início da Operação Comercial da 1a e 2a Unidade Ge-
radora: até 27 de abril de 2013;

n) início da Operação Comercial da 3a à 5a Unidade Ge-
radora: até 3 de maio de 2013;

o) início da Operação Comercial da 6a à 8a Unidade Ge-
radora: até 10 de maio de 2013;

p) início da Operação Comercial da 9a à 11a Unidade Ge-
radora: até 17 de maio de 2013;

q) início da Operação Comercial da 12a à 14a Unidade Ge-
radora: até 24 de maio de 2013; e

r) início da Operação Comercial da 15a e 16a Unidade Ge-
radora: até 1o de junho de 2013;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 05/2010, a
Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas nesta Por-
taria, no valor de R$ 6.802.110,50 (seis milhões, oitocentos e dois
mil, cento e dez reais e cinquenta centavos), que vigorará até três
meses após o início da operação da última Unidade Geradora da EOL
Serra de Santana II;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Energia de Reserva - CER, nos
termos do Edital, por um prazo de vinte anos; e

VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou
quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 2006, o per-
centual de redução a ser aplicado às tarifas de uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da
energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Serra de Santana
II, enquanto a potência injetada nos Sistemas de Transmissão ou
Distribuição for menor ou igual a 30.000 kW, nos termos da le-
gislação e das regras de comercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

PORTARIA No- 469, DE 2 DE AGOSTO DE 2011

Estabelece diretrizes específicas para os
Leilões de Compra de Biodiesel, a serem
promovidos pela Agência Nacional do Pe-
tróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -
ANP, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 11 . 0 9 7 ,
de 13 de janeiro de 2005, nas Resoluções no 5, de 3 de outubro de
2007, e no 6, de 16 de setembro de 2009, do Conselho Nacional de
Política Energética - CNPE, resolve:

Art. 1o Definir diretrizes específicas para a realização dos
Leilões de Compra de Biodiesel, a serem promovidos pela Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, para
atendimento ao percentual mínimo vigente e obrigatório de adição ao
óleo diesel derivado de petróleo, de que trata a Lei no 11.097, de 13
de janeiro de 2005.

Art. 2o São participantes dos Leilões, como fornecedores, os
produtores de biodiesel que atendam aos seguintes requisitos:

I - estejam autorizados pela ANP a exercerem a atividade de
produção de biodiesel, com a autorização de comercialização da pro-
dução, e sejam detentores de Registro Especial, concedido pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil; ou

II - estejam enquadrados no inciso anterior e, cumulativa-
mente, sejam detentores do selo "Combustível Social", concedido
pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário.

Parágrafo único. Para atendimento ao disposto no art. 2o,
inciso I, da Resolução CNPE no 5, de 3 de outubro de 2007, oitenta
por cento do volume total de biodiesel leiloado para um determinado
período deverão ser provenientes de fornecedores enquadrados no
inciso II.

Art. 3o São participantes dos Leilões, como adquirentes, os
produtores e importadores de óleo diesel derivado de petróleo, pro-
porcionalmente a sua participação no mercado nacional, cabendo à
ANP estabelecer os critérios de cálculo, bem como informar a cada
agente sua respectiva participação.

Parágrafo único. Os produtores e importadores de óleo diesel
com participação minoritária no mercado nacional, inferior a dois por
cento, poderão ser dispensados pela ANP da contratação de biodiesel
mediante Leilão.

Art. 4o A posterior comercialização do biodiesel, adquirido
pelos produtores e importadores de óleo diesel, para as distribuidoras
de combustíveis devidamente autorizadas para o exercício desta ati-
vidade, deverá ser compatível com as necessidades de cada distri-
buidora, para a adição do percentual mínimo obrigatório de biodiesel
ao óleo diesel.

§ 1o A limitação de que trata o caput não se aplicará às
quantidades de biodiesel adquiridas para formulação de misturas com
percentuais de biodiesel acima do mínimo obrigatório.

§ 2o Os critérios para a posterior comercialização do bio-
diesel adquirido nos Leilões observarão aos princípios da isonomia e
da razoabilidade na participação das distribuidoras no mercado de
óleo diesel.

§ 3o Quando da posterior comercialização do biodiesel aos
distribuidores, nos termos do caput, os produtores e importadores de
óleo diesel deverão informar à ANP o volume comercializado e seu
preço médio de venda, por unidade produtora de biodiesel de ori-
gem.

§ 4o As informações de que trata o § 3o deverão ser di-
vulgadas pela ANP em seu sítio na rede mundial de computadores.

Art. 5o A realização dos Leilões pela ANP, nos termos do
instrumento convocatório, deverá observar a seguinte forma e cri-
térios de apresentação e escolha das propostas, sendo que:

I - a seleção das ofertas dos fornecedores será realizada pelo
critério de menor preço, já incluído o Fator de Ajuste Logístico
previsto no art. 6o, aplicando-se, no que couber, a modalidade de
Pregão Eletrônico;

II - cada Leilão deverá ser dividido em dez lotes regionais:
a) cinco, um para cada Região do País, cujo somatório de

volume seja igual a oitenta por cento do volume total leiloado, des-
tinado a fornecedores que atendam ao disposto no art. 2o, inciso II;
e

b) cinco, um para cada Região do País, cujo somatório de
volume seja igual a vinte por cento do volume total leiloado, des-
tinado a fornecedores definidos no art. 2o, inciso I;

III - o volume de cada lote será definido pela ANP, devendo
ser proporcional à demanda de cada Região, observado o percentual
vigente de adição obrigatória ao óleo diesel derivado de petróleo;

IV - cada lote poderá ser dividido em itens de volumes
menores e indivisíveis, com o seu respectivo preço máximo de re-
ferência estabelecido pela ANP;

V - a oferta de propostas e de lances para cada item deverá
ser feita pelo preço unitário, em Real por litro; e

VI - a identificação do fornecedor vencedor de cada item
deverá ser feita somente após o término da etapa de lances de todos
os itens.

§ 1o O efetivo preço de faturamento do biodiesel a que o
fornecedor vencedor terá direito a receber pela venda do produto será
o preço da oferta vencedora do item, subtraído o Fator de Ajuste
Logístico correspondente.

§ 2o O instrumento convocatório para a realização dos Lei-
lões deverá estabelecer, no mínimo, as seguintes hipóteses de des-
classificação do fornecedor em todos os itens a que porventura tenha
concorrido:

I - a desistência, a recusa, o cancelamento ou a renúncia a
item em que o seu lance, após o encerramento da disputa, tenha sido
classificado em primeiro lugar;

II - a não apresentação dos documentos indicados no ins-
trumento convocatório para a fase de habilitação; e

III - em novo item aberto para a disputa, o lance que exceda
a sua capacidade autorizada para ofertar em cada Leilão, considerado
o somatório dos volumes já comprometidos em itens anteriores.

§ 3o Para participação no Leilão, deverá ser exigido de cada
fornecedor Declaração de Elaboração Independente de Proposta, nos
termos da Portaria no 51, de 3 de julho de 2009, da Secretaria de
Direito Econômico do Ministério da Justiça.

§ 4o Serão estabelecidos, no instrumento convocatório, os
procedimentos e as condições para participação, credenciamento e
habilitação dos fornecedores.

§ 5o Sem prejuízo do disposto no art. 3o da Resolução CNPE
no 5, de 2007, a ANP deverá considerar na elaboração dos Editais dos
Leilões os critérios mínimos do contrato a ser firmado entre o for-
necedor e o adquirente no Leilão, podendo exigir, para o fiel cum-
primento das obrigações decorrentes do certame, entre outras, as
seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, títulos da
dívida pública, fiança bancária ou seguro-garantia.

Art. 6o Deverá ser estabelecido no instrumento convocatório
do Leilão o Fator de Ajuste Logístico, aplicável a todos os lotes e
itens leiloados, para fins de equalização de custos logísticos e das
características entre as diferentes Regiões do País, observada a ne-
cessidade da posterior retirada do biodiesel na unidade produtora
pelos adquirentes no Leilão, por meio próprio ou a sua ordem.

§ 1o Antes da homologação do resultado final, do preço
originalmente apresentado pelo fornecedor vencedor do item, durante
a sessão pública do Pregão Eletrônico, deverá ser subtraído o Fator de
Ajuste Logístico correspondente, de acordo com o Estado de lo-
calização da unidade produtora do vencedor e a Região do lote
leiloado.

§ 2o Na definição do Fator de Ajuste Logístico, poderão ser
considerados estudos, informações e dados obtidos junto a institui-
ções públicas e privadas relacionadas com o tema, entidades e as-
sociações de transportadores de cargas e, inclusive, adquirentes do
biodiesel nos Leilões.

§ 3o O cálculo do Fator de Ajuste Logístico, além de ob-
servar outros critérios, deverá ser diretamente proporcional à média
das distâncias rodoviárias entre a capital do Estado de origem do
biodiesel e as capitais da Região do lote leiloado.

§ 4o O Fator de Ajuste Logístico, de cada Estado para cada
Região, deverá ser publicado no instrumento convocatório do Leilão,
de modo a assegurar amplo conhecimento aos fornecedores inte-
ressados em participar do certame, não cabendo alegar desconhe-
cimento da sua aplicação.

Art. 7o Encerrado o período de entrega do biodiesel ne-
gociado em cada Leilão, a ANP divulgará em seu endereço eletrônico
na rede mundial de computadores:

I - os volumes totais de biodiesel entregues efetivamente por
cada fornecedor no Leilão; e

II - os volumes totais de biodiesel adquiridos por distribuidor
no mesmo período.

Art. 8o A ANP informará ao Ministério de Minas e Energia,
mensalmente, por meio eletrônico, os volumes entregues do biodiesel
de que trata esta Portaria, discriminados por fornecedor e por ad-
quirente.

Art. 9o Para a realização do Leilão para suprimento do mer-
cado consumidor durante o quarto trimestre de 2011, com entrega do
produto entre 1o de outubro e 30 de dezembro de 2011, fica definido
o volume total de 700.000 m³ (setecentos mil metros cúbicos) de
biodiesel, observado o percentual vigente de adição obrigatória ao
óleo diesel derivado de petróleo.

§ 1o A divisão do volume total em lotes e itens atenderá ao
disposto no art. 5o.

§ 2o Na hipótese da inabilitação de um fornecedor já de-
clarado vencedor em um item na sessão pública do Pregão Eletrônico,
a ANP estabelecerá o procedimento para seleção da oferta subse-
quente ou, a seu critério, poderá não homologar esse item, de tal
forma que o volume total homologado possa ser inferior ao es-
tabelecido no caput, de acordo com o que dispõe o art. 2o, parágrafo
único.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 11. Ficam revogadas as Portarias MME no 284, de 4 de
outubro de 2007, no 301, de 29 de outubro de 2007, no 286, de 30 de
julho de 2009, no 50, de 2 de fevereiro de 2010, e no 274, de 26 de
abril de 2011.

EDISON LOBÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES

E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de agosto de 2011

Nº 3.118 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN n°. 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo n. 48500.000472/2011-19, resolve registrar o
recebimento do requerimento de outorga da EOL São Bento do Norte
I e de seu sistema de transmissão de interesse restrito, com 22.400
kW de potência instalada, com a finalidade de produção independente
de energia, localizada no Município de São Bento do Norte, Estado
do Rio Grande Norte, em favor da empresa Rodrigo Pedroso Energia
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 10.417.697/0001-54, conferindo-lhe
as prerrogativas estabelecidas no §1º do artigo 5º da referida REN
391/09, observadas as condições dispostas no §2º desse dispositivo.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de agosto de 2011

Nº 3.114 - O SUPERINTENDENTE DE ESTUDOS DO MERCADO
DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL,
no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL nº 914, de 29
de abril de 2008, considerando o disposto na Lei nº 10.848, de 15 de
março de 2004, no Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no art.
3º da Resolução Normativa nº 323, de 8 de julho de 2008, com base
na Nota Técnica no 089/2011-SEM/ANEEL, de 2 de agosto de 2011,
e o que consta do Processo nº 48500.003900/2011-65, resolve re-
gistrar sob o nº 8005/2011 o Contrato de Compra e Venda de Energia
Elétrica celebrado entre a vendedora Rio Grande Energia S/A - RGE,
CNPJ nº 02.016.439/0001-38 e a compradora Cooperativa Distri-
buidora de Energia Fronteira Noroeste - COOPERLUZ, CNPJ nº
95.824.322/0001-61, conforme condições detalhadas em anexo dis-
ponibilizado no sítio da ANEEL.

Nº 3.115 - O SUPERINTENDENTE DE ESTUDOS DO MERCADO
DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL,
no uso de suas atribuições regimentais, considerando o que consta dos
Processos nos 48500.000278/2010-52, 48500.002256/2010-27,
48500.002464/2010-26, 48500.004272/2010-54, 48500.004273/2010-
07, 48500.004274/2010-43, 48500.005980/2010-11,
48500.002811/2011-00, nos termos das Regras de Comercialização,
versão 2010, aprovadas por meio da Resolução Normativa nº 385, de
8 de dezembro de 2009, resolve determinar à Câmara de Comer-
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